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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o7.561, DE 21 DE AGOSTO DE 2012.

Altera o Parágrafo Único da Lei
Municipal n.° 6.483/06.

o VICE-PREFEITO NO EXERCíCIO DO CARGO DE PREFEITO DO
MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica alterado o Parágrafo Único do Art. 1° da Lei Municipal n.o
6.483/06, que terá a seguinte redação:

Art. 1° - .....

"Parágrafo Único. Em contrapartida, a Brigada Militar de Carazinho fará
o monitoramento dos equipamentos, ficando o Município de Carazinho responsável
pela manutenção e conservação dos mesmos."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de agosto de 2012.

Registrk-s e publique-se no Painel de
Publica~õe da Prefeitura:,

JOSÉ MOI ARCONDES
Secretário da Administração
e Controle de Orçamento\
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